[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 008/2025.

 “Nomeia a pessoa que menciona para o cargo em comissão de Assessor da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chácara e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara Municipal e, especialmente, pela Lei Municipal nº 1.347, de 22 de abril de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada, a Sra. HAYANDA LUIZA CESCA DUQUE para exercer o cargo em comissão de Assessora da Mesa Diretora, criado nos termos da Lei Municipal nº 1.347/2025, no âmbito da Câmara Municipal de Chácara.
Art. 2º São atribuições do cargo de Assessora da Mesa Diretora, conforme estabelecido na legislação vigente:
I – Assessorar os trabalhos desenvolvidos durante as reuniões da Câmara, sessões ordinárias, extraordinárias e subsequentes, dentro e fora do plenário;
II – Promover o apoio às atividades do plenário;
III – Auxiliar o Presidente na execução de contatos com órgãos, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária;
IV – Receber munícipes;
V – Marcar audiências e assessorar o Presidente em suas reuniões e atividades correlatas;
VI – Assessorar os trabalhos administrativos da Câmara e seus servidores e, quando designada por portaria, exercer a função de agente de contratação nos processos licitatórios, sob supervisão e subordinação ao Procurador Legislativo;
VII – Assessorar os servidores da Câmara na manutenção e organização da frota de veículos;
VIII – Assessorar os servidores no processo de alimentação dos sistemas informatizados com informações de sua competência;
IX – Acompanhar e supervisionar a equipe de marketing da Casa Legislativa.
Art. 3º O cargo será exercido em regime de 30 (trinta) horas semanais, não se configurando em regime de dedicação exclusiva, podendo haver convocação para o desempenho de atividades em período noturno, fins de semana ou fora do município, conforme interesse da administração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.


__________________________
Bruno Fernandes de Morais
Presidente

Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de hoje, em conformidade com a legislação vigente.

Câmara Municipal de Chácara, 27 de junho 2025.
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